
BOA VISTA
A F O R Ç A D O T R A B A L H O

LEI N° 935/2026.
Boa Vista - PB, 01 de Junho de 2026

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O
PROGRAMA MUNICIPAL DE DIGNIDADE MENSTRUAL
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-PB, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe sào conferidas por lei em vigor, faz saber que a Câmara Municipal de Boa
Vista aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Municipal de
Dignidade Menstrual, no âmbito do Município de Boa Vista - PB.

social;

Art. 2° O Programa tem como objetivos:

I - garantir o acesso a absorventes higiénicos às pessoas em situação de vulnerabil idade

II - promover a saúde c a higiene menstrual;

III - combater a evasão escolar relacionada à falta de acesso a itens de higiene;

IV - reduzir desigualdades sociais e de género;

V - promover açòes de conscientização sobre saúde menstrual.

Art. 3° Poderão ser beneficiárias do Programa:

I - estudantes da rede pública municipal;

II - pessoas inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais;

III - mulheres em situação de vulnerabilidade social;

IV - pessoas em situação de rua, conforme critérios definidos pelo Poder Executivo.

Art. 4° As ações do Programa poderão ser executadas por meio de:

I - distribuição gratuita de absorventes higiénicos;

II - ações educativas nas escolas e unidades de saúde;

III - campanhas de conscientização;
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IV - articulação com políticas públicas de saúde e assistência social.

Art. 5° A distribuição dos itens poderá ocorrer por meio de:

I - escolas da rede municipal;

Í l - unidades básicas de saúde;

III - Centros de Referência de Assistência Social - CRAS;

IV - ontros equipamentos públicos definidos pelo Poder Executivo.

Art. 6° Para execução do Programa, o Poder Executivo poderá firmar parcerias com:

I - órgãos públicos;

II - instituições privadas;

III - organizações da sociedade civi l ;

IV - entidades de assistência social.

Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentarias próprias, observada a disponibilidade financeira e a legislação vigente.

Art. 8° O Poder Executivo deverá adoíar as medidas regulamentares necessárias à plena
execução desta Lei.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Boa Vista - PB, 01 de Junho de 2026.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
PREFEITO
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GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

V. 230201'2024

CONTRATANTE: PRI -F l i lTURA M U N I C I P A L Dli I1OA VISTA.
CONTRATADO: UG CONSTRUTORA 1: StRVICOS 1-IRliLl
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do Contraio In ic ia l . 107 da
Lei 14.133 21, de l" de abril de 2021. prorrogação mediante Termo
Aditivo.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Cutisliiui objeto do presente
Termo Adit ivo o pra/o de 1)4 (qua t ro ) meses conlados a parlir de
25/05/2026.
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2026.

Publicado por:
Kezia Silmara Costa Farias

íYt'!i"« Identificador:71ASAC58

GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 93-1/2026

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
INSTITUIR O PROGRAMA M U N I C I P A L DE
ENSINO BILÍNGUE NAS ESCOLAS O A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE BOA VISTA-PB. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE BOA VISTA, ESTADO DA
PARAÍBA, i)>> uso das airibuiçõe.-- que !!ie .-.ao coníend.ii por íei em
\ j g o r . Ia/ saber que a Câmara Municipal de líoa \ ' isla aprova c eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. l"- Hca o Poder Executivo aulori/ado a ins t i tu i r o Programa
Municipal de bnsmo Hi l ingue nas escolas da rede municipal de ensino
de Boa Visut-PB.

Art, 2"- O Programa leni como objelivo.-,:
1 - ampliar o acesso dos estudantes ao aprendi/ado de língua
estrangeira;
l! - promover D desenvolvimento cognitivo, cultural e educacional
dos aiunos:
li! - preparar os estudantes para novas nportunidades académicas u
profissionais;
IV - contr ibuir para a melhoria da qualidade da educação municipal ;
V - estimular a inclusão social por meio do acesso ao ensino de
idiomas.

Ari. V - As açõe.-. iK> "rogr.mia poderão ser dii-serruii vidas d c íonna
gradual e progressiva, eonlbnnc planejamento da Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 4"-O ensino bilíngue poderá ser ofertado:
I - no boiario icguiar (ias ati\idades escolares, de forma integrada a
proposta pedagógica:
H - no centr.ií'jrno •j>co!:ir, por meio de alividadeí complementares;
I I I - em modelo híbrido, combinando as formas previstas nos incisos
anteriores.

Art. 5" - O Programa pudera ser implementado por meio de:
I - aulas de língua estrangeira;
II - atividadcs pedagógicas bilíngues;
Til - uM t ilícito (li: reL-ursos í e enológica ú pl:ii:itiirnvis diijit i i is:
IV — formação e capacitarão de professores;
V - desenvolvimento de projetos interdiseiplinares.

Art. 6" - Para execução do Programa, o Poder Executivo poderá
firmar parcerias com:
I - instituições públicas e privadas de ensino;
II —universidades:
I I I - órgãos governamentais;
IV - entidades da sociedade c iv i l ;
V - organizações eipeekm/aihs cm ensino õc idiomas.

Art. 7" - O Programa poderá ser implantado inicialmente em eseola-
piloto, com posterior ampliação conforme avaliação de resultados e
disponibi l idade administrativa.

Art. 8" - -\ despesas decorrentes da execução desla. Lei correrão por
conta de dotações orçamentarias próprias, observada a disponibilidade
financeira c a legislação vigente.

Ait. 9" - O Poder F.xceuiivo devei ú udoí.rr a>
necessárias à plena execução desta Lei.

regulamentam

Art. Hl" - Esla Lei entra em vigor na dala de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista - PB. 01 de .(unho de 21)26.

JOSÉ Ft'R.\Ai\D() LUTE AIRES
Prefeito

Publicado pnr:
Kc/ia Silmara Costa (-'árias
Idcntififitdur:2CCtiit5Dl

CA8INFTF RO PRFFFITO
LEI N* 935/2026

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
INSTITUIR O PROGRAMA M U N I C I P A L DP.
DIGNIDADE MENSTRUAI. NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DI-; I1OA VISTA-PH, li DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PIÍKI K 1 I O I)O MUNICÍPIO DF. BOA VISTA, KSTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que llte são conferidas por lei em
vigor, ia/ saber que a Câmara Municipal de Boa Visla aprova e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1"- Fica o Poder F.\eeuiiu> autori/aJo a ins t i tu i r o Programa
Municipal Je Dignidade Menstrual, no âmbito do Município de Boa
Vista -PB.

Art. 2" O Programa tem como objetivos:
1 - « ja r r i i i t i r o acesso .1 .ibsonviues higiénicos á^ ne^oa-- em simação
de vulnerabilidade social;
I I — promo\er a saúde e a higiene menstrual;
I I I - combatera evasão escolar relacionada à fal ta de acesso a itens de
higiene;
IV - rcdu/.ir dcsigualtiadc» sociais e de iiâiero:
V - promover acões de conscienii/,!ção sobre saúde menstrual .

Art. 3° Poderão ser beneficiárias do Programa:
I - estudantes da rede publica munic ipa l :
II - pessoas inserilas no CaJastro Único para Programas Sociais;
I I I - mulheres em situação de vulnerabilidade social;
!Y ]>essoas cm situação dg PULÍ, conforme critérios definidos pelo
Poder Execut ivo.

Art. 4" As acões do Programa poderão ser executadas por meio de:
I - distribuição gratuita de absorventes hijíiènicos;
II - acões edil e. H i vá N nas escolas u unidades de .saúde;
I I I - campanhas de conscienti/acão;
IV — ;irlieiilai;.lo com políticas pnhlii-.i-i de •>:n'iili: o ;>ssislcni:in Cofiai

Art. 5" A distribuição dos itens poderá ocorrer por meio de:
I - escolas da rede municipal;
U - unidades básicas de saúde:
í!l Centro^ de Referência de Assistência Social CÍ1AS;
IV - oulros equipamentos públicos definidos pelo Poder F.xeculivo.

Art. 6" Para execução do Programa, o Poilcr Executivo poderá Urinar
parcerias com:
i - órgãos públicos;
II - instituições privadas;
Hf - organizações da sociedade civil :
IV - cntidaiies de assiMência social.
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Art. 7" As despesas decorrentes da execução destu Lei correrão por
conta de dotações orçamentarias próprias, observada a disponibilidade
financeira e a legislação vigente.

Art. 8" O Poder lixcculivo deverá adotar as medidas regulamentares
necessárias ;i plena execução desta Lei.

Art. 9" Usta Lei entra em \r na data tlc sua publicação, revogadas
ii> disposições em contrário.

Roa Vista - PB. 01 de Junho de 2026.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Puhlic:ulo por:
Ke;'.i;i Sihnara Costa F;iri;:s
o Idfiititlc:idiir:61 F,6.V)6S

GABINETE DO PREFEITO
LEI V 936/2026

DENOMINA DE RUA JOSÉ BATISTA FILHO (ZE
DE DEDO) UMA DAS ARTÉRIAS HO
MUNICÍPIO DF. BOA VISTA-PB, F. DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO 1)0 M U N I C Í P I O DE BOA VISTA, ESTADO DA
PARAÍBA, no 11.10 da.i litTibiíictks que iiie .-.ãu c 011 fenda,-, por lei cm
\igor, Ia/ saber que a (.'amara Municipal de lioa \'ista aproxa c eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1"- Art. l" Fica denominada de Rua José líatisia Fi lho (/é de
Dedo) uma das novas artérias do Município de Bua Visia - I'B.

Art. 2" O Poder Exoeutivo Municipal ::do!::r:! ::s providencias
necessárias para a identificação e sinali/acão tia relenda \ia pública.

Art. 3" O Poder Executivo deverá adotar as medidas regulamentares
necessárias á plena execução desta Lei.

Art. 4" lista Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
;is disposições em contrário.

Boa Vista- PB, 01 de Junho de 202(\ FERNANDO LEITE AIRES

Pré! e no
Publicado por:

Ke/ia Silmara Cosia Farias
Código Ideatfflciutor:B2E6F327

CABINEl fc, DO PRUfrklTO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N".

M1101/2925-CP1

CONTRATANTE: PRFFFJTURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.
CNPJN.001.6I2.538/0001-10
CON I RATADO: PI .ANKT LOCAÇÕES F. SERVIÇOS l IDA.
CNPJN" I7 . f>51 .770 W M i l - [ » 5
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO - fica
prnrroy;i<l;t ;i v/^0iu'i;i fí" Confmtit p '>r mais 12 meses. :ité
12/05/2027.
DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2026.

Publicado por:
Kezia Silmara Cosia Farias

ESTAFMí RA PAR VÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SI CESSO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N

DVIMM) Hl/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instnii o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação u" DVOOOIO'2()2d.
tuíiil.-init-pt^d-i n" '\rt. 75, inciso II, d't l . f i 1-1 l í " í < 2 l «jne ohictiv.-',-
Contratação de empresa para fornecer pareeladamcnle utensilios de
cozinha para suprir as necessidades das diversas Secretarias
municipais de Bom Sucesso, conforme Termo de Referência:
ADJUDICO o seu ohjero c RATIFICO o correspondente
procedimento cm f.uor de: M A C DISTRIBUIÇÃO LTDA - RS
Wi.l l ; NATANAFL PERF1RA DA SILVA - MF - RS 30.755.15.

Bom Sucesso - PB. 02 de Junho de 2026

MA.\OI-:L TAIRIS
Prefeito

;; pí;r:
Krick Ferreira de Sousa

Códij-o Identificador:FD3264F'l

FNTADODA P \ R \ I R A
P R E K E I I U R A M U N I C I P A L DE HONITO I)E SANTA FÉ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI M U N I C I P A L N" %7/2026 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DA SECRETARIA EXECUTIVA OE POLÍTICAS PARA AS

MULHERES, VINCULADA AO GABINETE DO PREFEITO,
DEFINE SUA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL. CRIA OS
RI SPFCH\S CARGOS EM COMISSÃO DE DIREÇÃO,

CHEFIA E ASSESSORAMENTO

LEI MUNICIPAL N" 967/2026
DE 03 DE JUNHO DE 21)26.

D1SPÕI-: SOBRh A CRIAÇÃO DA Sl-.CRF l Á R I A
fiXECUTIVA DF POLÍTICAS PARA AS
MULHERES. V I N C U L A D A AO CjAUINHTE IX)
PREFEITO, DFFINF SUA F.STRUTURA
ORGANIZACIONAL. CRIA OS RESPECTIVOS
CARGOS FM COMISSÃO DH DIRFÇÀO.
CHEFIA E ASSFSSORAMF.NTO. F DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

(J PREFEITO M U N I C I P A L DE BONITO DE SANTA FÉ,
Lst'.id« da Paraíba, no uso J;ii atnSniicõ^.-i legais que lhe sJ«i
conferidas pela Lei Orgânica do Município, António l.ucena Filho.
gestão 2025.202S. fa/ saber a todos os habitante?, do sobredito
município, que u Câmara Munic ipa l aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

DA CRIAÇÃO. DA VINCUI. ACÃO l DAS ITNA1 IP \DES DA
SF.CRF.TARIA F.XECUTIVA

Art. l". Fica criada, na estrutura organizacional da Administração
Pública Municipal, a Secretaria Executiva de Políticas para as
Mulheres, órgão público municipal vinculado <1 i r et a me n U' an
•. - i i m i u n- d<i

P:ir;i"i-:ifd linicii. A Se.Teiaria Fxeenl iva de Polilie.-is n.ir.i ;K
Mulheres tem como finalidade planejar, coordenar e articular as
políticas públicas voltadas à promoção da igualdade de direitos, á
valorização da mulher e ao eníremamento da violência de género.
aluando de forma integrada e ir.msxersal com os demais órgãos da
iidiMÍnit.i:Yicão municipal, ^siadiial c federal.

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DOS CARGOS EM
(OMISSÃO

Art. 2". Para o desempenho de suas finalidades institucionais, ficam
criados, no quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal , os
>:•_•!.: u i n lê s cargos em comissão do dirceão, chefia •-' nss-j-ssoraníenltí, do
livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo:
I - 01 (um) cargo de Si'erft;inii(u) F.\teiitiv«(a) de Políticas para ;is
Mulheres, com prerrogativas equivalentes às de Secretário Adjunto:
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